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LEI MUINICIPAL N° 768/2018.

"Instituí o dia municipal dos
desbravadores e dá outras

providências."

O Prefeito do Município de Mucuri, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. V, Fica instituído o "Dia Municipal dos Desbravadores", a ser
comemorado, anualmente, no terceiro sábado do mês de setembro.

Art. 2". Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, e
revogam-se as disposições em contrário.

Mucuri/BA, em 19 de julho de 2018.
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JOSE CARJLOS SIMÕES

Prefeito de Mucuri
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